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DECRETO Nº 024/2011 
 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar no 
Orçamento e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e;  
Considerando a Lei 1727/09, Art. 4º, Parágrafo 2º;  
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1790 (LDO 2011) de 17/12/2010, Art. 

13º; 
Considerando a Lei 1791 (LOA 2011) de 17/12/2010 publicada em 17/12/2010, Art. 

6º, Inciso I: 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Abre Crédito Suplementar no orçamento geral, devidamente compatibilizado 
nas ações do PPA, LDO e LOA no valor de R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e 
duzentos  reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 Departamento de Administração 
041220001.2.011001 Manutenção do Departamento de Administração e Previdência 
 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
53 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente........R$ 64.200,00 
 
TOTAL.............................................. ...............................................................R$ 64.200,00 
 

Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do Crédito Suplementar acima, é 
anulação parcial das seguintes dotações: 
 
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 Departamento de Administração 
041220001.2.011001 Manutenção do Departamento de Administração e Previdência 
 3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
33 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício............................R$ 900,00 
 3.1.90.08 00.0000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 
34 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício............................R$ 900,00 
 3.1.90.09.00.0000 SALARIO FAMILIA 
35 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício............................R$ 900,00 
 3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 
37 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 4.900,00 
 3.1.90.16.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 
38 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 9.900,00 
 3.1.90.34.00.0000 OUTRAS DESP PESSOAL TERC. MAO DE OBRA 
39 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 4.900,00 
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 3.1.90.46.00.0000 AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
40 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.......................R$ 10.000,00 
 3.1.90.34.00.0000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
41 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício............................R$ 900,00 
 3.1.90.96.00.0000 RESSARC DESP PESSOAL REQUISITADO 
43 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 1.000,00 
 3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais 
44 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 5.000,00 
 3.3.90.18.00.0000 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
48 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício............................R$ 900,00 
 3.3.90.35.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
51 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 9.900,00 
 3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
52 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.......................R$ 14.100,00 
 
TOTAL.............................................. ...............................................................R$ 64.200,00 
 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Piraí do Sul, 18 de fevereiro de 2011. 
 
 

 


